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PREGÃO PRESENCIAL N.» PR 03/2018-SRP

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de PAULO RAMOS através do(a) Prefeitura
Municipal de Paulo Ramos, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002, aplicando-se.
^ ;ubsidiariamente. a Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

LOCAL; PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

DIA: 12 de Março de 2018 HORÁRIO: 11:00

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços de Aquisição de produtos de alimentação para suprir as
necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Merenda Escolar)., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2, A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Este Registro de Preços será gerenciado pela(o) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n® 8.666. de 1993 e neste edital.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
, 3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se á(o)
^ Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de

identidade, ou de outra equivalente, da declaração de habilitação e do documento credencial que lhe dê poderes
para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e Habilitação relativos a este Pregão.
4.1.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante. mediante estatuto ou
contrato social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou documento equivalente.

4.2. Entende-se por documento credencial:
4.2.1. Estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada
da empresa licitante. no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
4.2.2. Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

4.3. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar
em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão.

4.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

^  4.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará impedido de participar
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao
direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes
Proposta ou Documentação relativos a este Pregão.
4.5.1. Nesse caso. a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA HABILITAÇÃO.

5.1.1. A será exigido das empresas interessadas em participar do certame, sob pena de desclassificação, o
Certificado de Registro Cadastral, o qual deverá ser feito até 72 horas antes da data de realização da Licitação.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123,
de 2006.
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5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666. de 1993;
5.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou
ínsolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n®
123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da referida lei.

5.4.1. A não apresentação da declarado supracitada, impedirá o licitante de ser beneficiado com o tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como mícroempresa ou
empresa de pequeno porte;

3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante deverá
apresentar á(o) Pregoeiro(a}, simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de habilitação (cf. Anexo
II - Modelo "a"), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e,
de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão
social da licitante, os seguintes dizeres:

ÇÂO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
PREGÃO PRESENCIAL N® PP 03/2018-SRP
ENVELOPE PROPOSTA

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
PREGÃO PRESENCIAL N® PP 03/2018-SRP
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

DA PROPOSTA - ENVELOPE DA PROPOSTA
7.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas
todas as suas fôlhas pelo licitante ou seu representante, fazer menção ao número deste Pregão, evidenciar a razão
social da licitante, o CNPJ, número(s) de telefonefs) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com
CEP, além de conter:

7.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, tipo, procedência
e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.
7.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
7.1.3. Preço unitário POR ITEM, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os
preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.

7.1.3.1. No preço cotado deverão estar incluidos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

7.1.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
7.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.
7.1.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua
apresentação.

7.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante. das condições estabelecidas neste
Editai e seus Anexos.

7.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço,
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pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade
superior do(a) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento.

8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente á de menor preço, para participação na
fase de lances.
8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da
Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País:

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais.

8.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

9. DA FASE DE LANCES
9.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará inicio á etapa de apresentação de lances
verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

9.1.1.0 lance deverá ser ofertado preço unitário.

9.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro. implicará a exclusão do licitante
da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

9.4. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificará as licitantes qualificadas como microempresas ou
empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°
123. de 2006.

9.5. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
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por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.6. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ofertar um último lance para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir da
convocação do pregoeiro.

9.7. Caso a licítante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lícitantes qualificadas como microempresa ou
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital.

9.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta.

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e
sua exequibilidade. bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009. em razão do disposto no ail 184.
inciso V. sob pena de desclassificação.

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

10.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

10.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as características
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação.
10.6.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.6.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.
10.6.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s}, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.
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10.6.4. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.8. Sempre que a proposta melhor classificada não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação.

10.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na
forma determinada neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
11.1.3. Ainda como condição prévia á habilitação, em se tratando de licitação exclusiva para microempresas (ME),
empresas de pequeno porte (EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007 (COOP), o
Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência deste Municipio (www gov.br), para
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, no exercício anterior, extrapola o limite de RS 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil
reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o
artigo 3". § 2°, do mesmo diploma, em caso de inicio de atividade no exercício considerado.

11.2. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada.
11.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou
por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

11.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
11.3.1. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores do(a) MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pelo
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, ou que apresentarem Certificado de Registro Cadastral do(a) MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE deverão apresentar em envelope fechado os documentos relacionados
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a seguir-

a. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da habilitação (exigida
apenas em caso positivo, cf. Anexo II. Modelo "b". deste Edital):

b. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de
1988 (Lei n.° 9.854. de 1999). cf. Anexo li. modelo "c";

11.3.2. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do(a) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO - MDE ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá
apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir:

A • Habilitação Jurídica:

I. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

li. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (os documentos aqui referidos deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva);

lii. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

iV. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. que comprove a condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do artigo 8' da Instrução Normativa n" 103. de 30/04/2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

V. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede.
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764. de 1971;

VI. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

B - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

lil. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com
efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e á Divida Ativa da União;

iV. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

V. Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com
efeitos de negativa, relativos ás contribuições previdenciârias e às de terceiros;
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VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de
Regularidade do FGTS;

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

VIII. O lícitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

C • Qualificação Econômlco-Financeira;

I. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 1 ano da data da sua apresentação;

II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

ll.a. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
ll.b. As empresas constituídas no exercido em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia
do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;
ll.c. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalízador;
ll.d. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;
ll.e. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os
valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ll.f. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;
ll.g. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento resenra-se o direito de efetuar os
cálculos;
ll.h. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

a. Sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
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Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

Publicados em Diário Oficial;

Publicados em jornal de grande circulação;

Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b. Sociedades Limitada (LTDA):

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 1996 - Lei das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

d. Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante;

e. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

D - Qualificação Técnica

i. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional pertinente, em plena validade;

li. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta íicitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a complexidade
de cada item.

11.5.0 licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

11.6. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual - MEI que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°. 123, de 2006, estará dispensado apresentar a prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

11.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saívo aqueles legalmente permitidos.
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festrlçâo relativamente á regularidade fiscal nâo impede que a lícitante qualificada como
vencedora. uAa .ez\üe alanda a todas as daS

vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação
nlntion« proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
mocmo ® j constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal a
reouS^St^^O n°rS?r,nH^f^ 5 ® declaração do vencedor, comprovar a

w  ®®'' por igual período, a critério da administração pública, quandorequenda pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçâo do licitante, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

"foessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

^ 11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisauer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

verificação, pelo Pregoeiro, da eventual ocorrência do empate ficto.

proposta s° bs^uente ^ ® disciplina antes estabelecida para aceitação da
11.12. A critério da Comissão, poderá ser solicitado amostras dos itens licitados.

gêneros alimentícios das empresas vencedoras serão submetidas a exame de

PmaSSÜt' f ® visual em confronto com o objeto e exigências deste Edital e seus Anexos, sendoimediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo, conforme especificações contidas nos
Anexo I e II, deste Edital.

11.14. A Comissão não fará autenticação de documentos.

11.15. Toda e qualquer declaração exigida neste Edital deverá ter reconhecimento de firma em cartório das suas
assinaturas, sob pena de desclassificação do certame.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PtJBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

r\' 12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ã anulação de atos anteriores à realização da sessão
pub íca precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lícitante declarado vencedor

lo-f/onnL®..! d© Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art 43, §1" da LCn 12O/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licítantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como microempresa ou
empresa d® pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, manifestar sua
intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual{is) decisâo(ões) pretende recorrer e
por quais motivos. -i * / v /1-

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de mgtiyação da
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intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso;
13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de trés dias para apresentar as
razões, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em outros
três dias. que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
,  14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n® 8.666,
de 1993.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).

16.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor, e aceita pela Administração.

17. DO PREÇO
17.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.
65 da Lei n' 8.666, de 1993,

17.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
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órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

17.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
17.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

17.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;
17.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
17.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
17.3.3. Não tiavendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
^ 18.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte.

18.2. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados constantes da
Nota Fiscal e o endereço de entrega.

18.3. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou por outro servidor
designado para esse fim. representando o(a) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE.

18.4. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de
Almoxarifado do(a) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE ou a outro servidor designado
para esse fim.

18.5. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
18.5.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

18.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE.
19.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

19.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
19.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
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do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
19.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
19.1.4. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) fioras que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
19.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
19.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.;

19.2. Caberá á Contratante:

19.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
19.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
19.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
19.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

^ especialmente designado;
19.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

20. DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5®. § 3®. da Lei n® 8.666. de 1993.

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada.

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
rnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

20.6. Antes de cada pagamento á contratada, será necessário comprovar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que. no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.
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20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

20.11. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
contratada inadimplente.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123. de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oRcíal, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do

^ licitante mais bem classificado.
21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

21.2. Haverido um ou mais Iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
21.3. Esta ordem de classificação dos Iicitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002, o iicilante/adjudicatário que;
22.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
22.1.2. Apresentar documentação falsa;
22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;
22.1.6. Cometer fraude fiscal;
22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os Iicitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
22.3.1. Muita de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.3.2. impedimento de licitar e de contratar e descredenciamento do cadastro de fornecedores deste município,
pelo prazo de até cinco anos;

22.4. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

22.5. Sanções por atos praticados no decorrer da contratação:
22.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
22.5.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, injustificadamente ou por motivo não

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS



PRlFEI I URA >.L üü uhUwHL • MA
F!5.n9: ÇfA
Proc. ns: l^i?

^■3^ Estado do Maranhão
Sy GOVERNO MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
M  Prefeitura Municipal de Paulo Ramos

aceito pela Administração deixar de atender totalmente â Autorização de Fornecimento ou á Ordem de Compra;
22.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
22.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
22.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos;
22.5.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente descredenciamento do Registro de
Fornecedores do município;
22.5.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que;

V  22.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
22.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
22.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado â Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
23.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
23.3. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no endereço indicado no Edital.
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
23.6. As respostas ás impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.
24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomía, a finalidade e a
segurança da contratação.
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24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não resultará automaticamente no afastamento do
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
24.9. Integram este Edital:
24.9.1. ANEXO I - Termo de Referência
24.9.2. ANEXO II - Modelos de declarações exigidas para habilitação.
24.9.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

^ 25. 00 FORO
^ 25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas.no Foro da Cidade de PAULO RAMOS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

PAULO RAMOS - MA, 20 de Fevereiro de 2018.

O FILHOA MELORNI

>
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

NÚMERO DO PROCESSO; PP 03/2018-SRP

1.0. OBJETO.

1.1. Para atender às necessidades do{a} Prefeitura Municipal de Pauio Ramos, faz-se necessário a Aquisição de
produtos de alimentação para suprir as necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
(Merenda Escolar)., conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

ITEM

00001

00002

00003

00004

00005

ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Açúcar refinado
Acondicionado em pacote plástico, integro, resistente, vedado
hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações nutricionais, número
do lote, data de fabricação, quantidade do produto, deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pct 01 kg.

7,500.00 QUILO 3,150 23.625,00
Chocolate em pó solúvel
Aparência de pó fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil
solubilidade, não devendo estar melado ou empedrado, odor e sabor
próprios, embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, número do

e número de registro. Fabricado de
CNNPA. Deverá apresentar validade

lote, quantidade do produto,
acordo com a legislação do
minima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de
Ikg.

2,500.00 PACOTE 16,033 40.082,50
Alho

Graúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça inteira
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem rupturas,
danos mecânicos ou causado por pragas, com cheiro e aspectos
característicos.

200.00 QUILO 28,267 5.653,40
arroz

Polido, longo, fino, tipo 1, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto, validade minima de 6 (seis) meses
a partir da data de entrega. Pacote de 01 kg.

8,550.00 QUILO 3,650 31.207,50
Arroz com feijão e charque
Mistura para o preparo do arroz com feijão e charque.
Ingredientes; arroz parabolizado, sal, feijão, o grão
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00006

00007

00008

00009

00010

desldratado, gordura da palma, proteína texturizada de soja,
charque desldratado, proteína vegetal hldrollsada, vegetais
desldratados (salsa flocos, alho pó e tomate pó) aromatlzantes e
corante caramelo INS 150 a. Não contém glúten. Produto isento de
gordura trans, pacote de 1 kg, validade; 10 meses.

1,300.00 QUILO 15,000 19.500,00
Biscoito Doce tipo "Maria"
Abase de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura
vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, enriquecido com
ferro. Embalagem individualizada em papel celofane em caixas de
papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 400g.

8,000.00 PACOTE 5,807 46.456,00
Biscoito Salgado tipo "Cream Cracker"
salgado tipo água e sal, contendo cloreto de sódio em quantidade
que acentue o sabor salgado, além das substâncias normais do
produto. Embalagens individualizadas em papel celofane em caixas
de papelão. Validade minima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 400g.

8,000.00 PACOTE 5,200 41.600,00
Carne bovina magra molda (músculo)
Resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem
pegajosa, cor própria
da espécie, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas, odor próprio, tipo de corte
característico da peça
conforme o padrão descrito na Portaria no 5 de 8/11/88 e
publicada no D.O.Ü. de 18/11/88, Seção I. Embalagem em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente,
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e
padrões estabelecidos na Resolução RDC no.12, 02/01/01,
ANVISA/MS, Anexo I, Grupo 5. Itema publicada no D.O.Ü. Seção I em
10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de validade,
quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da
data de entrega na unidade requisitante - Pacote de 500g.

3,800.00 QUILO 6,983 26.535,40
Colorau

O colorlfico deve ser constituído de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto. Contendo no máximo 10% de sal, de
acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no
mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de rotulagem, data de fabricação,
pct com lOOg.

300.00 PACOTE 1,083 324,90
Extrato de tomate

Concentrados, isentos de pele e sementes, acondicionado em
recipiente de folha de flandres. Integro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade minima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega, peso aproximado 190g,
caixa com 24 unidades.
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48,550 3.641,25

15.631,00

Isento de
em fardos
dados de

número de

75.00 CAIXA
Farinha de mandioca
Fina, branca, crua, embalada em sacos plásticos transparentes,
limpos, nâo violados, reistentes, acondicionados em fardos. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote Ikg.

900.00 QUILO 7,267 6.540,30
Farinha de milho em flocos
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, reisitentes. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Pacote SOOg.

7,000.00 PACOTE 2,233
Feijão tipo "carioca"
Classe carioquinha, em sacos plásticos transparentes,
sujidades, não violados, resistentes. Acondicionados
lacrados. A embalagem deverá conter externamente os
identificação, procedência, informações nutricionais, v.>,
lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade
minima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de
Ikg.

2,000.00 QUILO 5,883 11.766,00
Frango inteiro congelado
Apresentar~se congelado, livre de parasitos e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma

odor e sabor próprios, em porções individuais em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente,
que garanta a integridade do produto. Acondicionado em caixas
lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, quantidade do
produto, número do registro
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
deverá apresentar validade minima de
data de entrega.

3,500.00 QUILO
Leite em pó integral
Embalagem de 200g, fardo com 50 unidades, resistentes, não
violados. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número do
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
atender as especificações técnicas da portaria no 369 de
04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de
origem animal do ministério da Agricultura. Validade minima de 10
meses a partir da data de entrega.

no Ministério da
inspeção do SIF. o produto
30 (trinta) dias a partir da

8, 377 29.319,50

277,167 49.890,06180.00 FARDO
Macarrão tipo espaguete
Massa alimentícia, abase de sêmola de trigo, enriquecido com
ferro, tipo seca, vitaminada, isenta de sujidades. Pasteurizado,
médio, sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingrediente, composição
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00017

00018

00019

00020

00021

00022

nutricional/ data de fabricação e prazo de validade de no mínimo
6  (seis) meses. Pacote com 500g.

7,500.00 PACOTE 3,707 27.802,50
Margarina
Com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao
produto e deverá estar isenta de ranço e de outras
características indesejáveis, embalagem de polietileno leitoso e
resistente, apresentando vedação adequada. Embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Com registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem
de 250g, caixa com 24 unidades.

135.00 CAIXA 55,183 7.449,71
Mingau de farinha láctea
Mistura para o preparo de mingau sabor farinha láctea, com
vitaminas, ferro e zinco. Embalagem: saco plástico de polietileno
atóxico, contendo Ikg; com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido, com registro no
ministério da agricultura e/ ou ministério da saúde. Na entrega,
somente será aceito o produto que tenha data de validade de no
mínimo 6 meses.

1,000.00 QUILO 16,033
Mingau de tapioca com coco
Mistura de tapioca com coco, composta por
enriquecido com vitaminas e sais minerais,
plástico de polietileno atóxico, contendo Ikg;
do produto, marca do fabricante, prazo de
liquido, com registro no ministério da agricultura e/ ou
ministério da saúde. Na entrega, somente será aceito o produto
que tenha data de validade de no mínimo 6 meses.

1,000.00 QUILO 16,033
óleo de soja
de primeira qualidade, 100% natural; comestível;
refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, embalagem
pet com peso líquido 900ml.

1,400.00 UNIDADE 4,233 5.926,20
Risoto de frango com legumes
Mistura para o preparo de risoto de frango. Ingredientes: arroz
beneficiado, carne de frango desídratada, extrato de levedura,
óleo vegetal refinado, sal refinado, salsa desídratada, cebola em
pó e corante de urucum.Embalagem: saco de polietileno leitoso
contendo 1 kg, com rendimento de 28 porções, acondicionado em
caixa de papelão, totalizando 12 quilos, com prazo de validade de
9 meses a partir da data de fabricação.

1,300.00 QUILO 13,133 17.072,90
Sal refinado

Sal iodado, constituído de cristais de granulação uniforme e
isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico,
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote da data de fabricação, quantidade do
produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de
6  (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução RDC n° 130,

16.033,00

leite integral.
Embalagem: saco
com identificação
validade e peso

16.033,00

extrato
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00023

00024

00025

00026

00027

1.083,00

de 26 de maio de 2003. Embalagem de 01 kg.
1,000.00 QUILO 1,083

Salchicha

Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada a
vácuo, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem
de identificação,

3te, quantidade
Lnistério da

do SIF. Deverá
(trinta) dias a partir da data

7.200,00

verá conter externamente os dados de
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção
apresentar validade minima de 30
de entrega.

900.00 QUILO 8,000
Sardinha em conserva
Molho de tomate. Peixe em conserva, tipo peixe sardinha inteira
aem cabeça, ingredientes: molho de tomate/água/óleo comestível e
sal. Lata com 125g, embalagem com identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade e peso liquido.

9,000.00 UNIDADE 3,767 33.903,00
Suco Concentrado

Sabores variados (caju, goiaba e maracujá). Pasteurizado, sem
corantes artificiais, com conservação fora de refrigeração,
vitaminado ou com vitaminas e/ou sais minerais. Embalegem deverá
ser atóxica com dizeres de rotulagem, data de fabricação, prazo
de validade e registro no MS. Embalagem de 500ml.

5,000.00 UNIDADE 5,050 25.250,00
Tempero seco
O tempero deve ser constituído de matéria prima de boa qualidade
e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do
produto de acordo com as normas vigentes. Validade de no mínimo
06 (seis) meses, com dizeres de rotulagem, data de fabricação. De
acordo com a rdc n0276/2OO5. Pacote com lOOg.

300.00 PACOTE 1,083 324,90
Vinagre
Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções
aquosas de álcool procedente principalmente de matérias
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para
a distribuição no comércio em geral. Cora acidez de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências e sem
adição de açúcares. Embalagem SOOml. Caixa com 12 unidades.

80.00 CAIXA 24,267 1.941,36

VALOR TOTAL R$ | 511.792,38

1.2. Os bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabeleddos pe
competentes.

os órgãos

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de garantia fixado
pelo fabricante ou fomecedor, caso maior.

1"4. Os bens devem ser acondiclonados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

2.0. JUSTIFICATIVA.
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2.1.2.1. A aquisição dos bens acima eiencados atenderá às necessidades cotidianas da(o) Prefeitura Municipal de
Pauio Ramos. A aquisição de Merenda Escolar, além de prevista em lei, te-se necessária para o bom
desenvolvimento educacional dos alunos..

2.2. A quantidade solicitada no item 1.1. deste Termos de Referencia, esta Justificada de acordo com a média de
consumo dos órgãos integrantes da(o) Prefeitura Municipal de Pauio Ramos.

2.3. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a lei n*
10.520/2002 por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas
no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade pregão.

3.0. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO.

3.1. Os produtos serão fornecidos obedecendo a especificação de cada bem, conforme o disposto no item 1.1
deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente.

3.2.0 fornecimento do material deverá ser realizado de forma parcelada, para um período de 12 meses, contados
a partir da data de publicação do extrato do contrato.

3.3. O prazo de entrega nâo será superior a 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Compra ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

3.3.1. A Ordem de Compra, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela as
informações afetas aos produtos adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada.

3.3.2. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quantidades totais do item especificado na
Ordem de Compra.

3.4. A montagern, quando necessária, deverá ser providenciada em até 5 (cinco) dias úteis, contados da entrega,
em data, horário e locai previamente acordados a Administração, devendo ser acompanhada por servidor
designado para tal fim.

3.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade
da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até o local designado para entrega é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo
fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

3.6. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela CONTRATANTE, após conferência do
critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no
conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado.

3.7. /\pós o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será verificada, pela
CONTRATANTE, a conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas neste Termo
de Referência.

3.8. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da
CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega.
Esse processo de verificação de compatibilidade será tamt)ém aplicado ao material encaminhado pela licitante em
substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e
aceito;

3.9. O recebirnento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto,
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quando da utilização desse material;

3.10.0 recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

4.0. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS.

4.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item;

4.2. Ao final do certame, o vencedor de cada item deverá apresentar amostra do produto para validação do
material ofertado.

4.3. Somente após a validação das amostras, será considerada como vencedora a menor proposta para cada
item.

5.0. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E DA DESPESA.
/

5.1.0 objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a lei n'
10.520/2002. Portanto, as depesas oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes dotações:
Exercício 2018 Atividade 0701.103010033.2.057 Manutenção e Func.do Programa de Assist Farmacêutico
Básico, Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita.

6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Editai e da proposta, acompantiado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990).

6.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ás suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto
com avarias ou defeitos;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovado.

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

N
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condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando locai, data e horário;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de sen/idor
especialmente designado;

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e quaüficaçâo exigidas na licitação.

8.0. AVALIAÇÃO DO CUSTO.

8.1.0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 511.792,38;

8.2. O custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante preenchimento de
planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares.

9.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

^ 9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação
^  do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de

risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diffcii ou impossível reparação.

10.0. CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.

10.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei n** 8.666, de 1993.10.1, a fiscalização da contratação será
exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.1.1. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

10.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2" do artigo 67 da Lei n** 8.666, de 1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
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10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiíidade da Contratante ou
de seus agentes e propostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.0. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. A disciplina das infrações e sanções administraKi^s aplicáveis no curso da licitação e da contratação é
aquela prevista no Edital. ' i r- *-

PAULO RAMOS évereiro de 2018

ORNILOSOU LD FILHO
IRO/
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Anexo II - modelo "a"

DECLARAÇÃO

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das
Condições 58 e 59 do editai do Pregão n° PP 03/2018-SRP.

Local e data

Assinatura e carimbo

(representante legal da licitante)

PREFEITliRA MUNICIPAl. DE PAI LO lUMOS
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Rubrica:

Anexo II - modelo "b"

DECLARAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, subitem 58.1, do editai do Pregão n" PP
03/2018-SRP, a supei^eniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poder(ão) constituir-se em impeditivo(s) da nossa
habilitação no procedimento em apreço, (declaração exigida somente em caso positivo)

etc.

Local e data.

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.

PREFEITURA MU.MCiPAL DE PAI LO RAMOS
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Anexo II - modelo "c"

DECLARAÇÃO

Rubric;-: C

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, Subitem 58.2, do edital do Pregão n.' PP
03/2018-SRP. que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.® 9.854, de 1999).

Local e data

Assinatura e carimbo

PREFEITURA MI NICIPAL OE PAliLO RAMOS
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0(A) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE, neste ato dênõrlímãdõ'CÕFrrRATANTE
"O CNPJ (MF) sob o n° 06.029.524/0001-91. representado pelo(a) Sr.

/N4 ^ o MARIA PEREIRA FILHA e, de outro lado a firma inscrita no CNPJ(MF) sob o n estabelecida Hnmvantp denominaria
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) nortaTr da
Cédula de Identidade n» SSP/_ e CPF (MF) n" .têm entre si e
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n® e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE c CONTRATADA às normas disciplinares da
Lei n 10.5_0/02 e da Lei n 8.666/93. mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

^ 1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de produtos de alimentação para suprir as necessidades do
v^Tograma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Merenda Escolar).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato, de R$ ( )

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos. não
acarretando á Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

I. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n® . realizado com fundamento na
,  Lei n 10.520. de 17 de julho de 2002. na Lei n® 8.666/93e nas demais normas vigentes.

;lausula quarta - da execução do contrato

I. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supleiivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

I. (3 prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE /-v

í V\PREFEITURA MI MCIHAL DE PAI LORA.MOS A \
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Proc. 1 X)ÊlQ3SiD.3 jâDlí—
1. Caberá ao CONTRATANTE: Rubi iCü;

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA;

LI- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

^  e) vales-refeição;
O vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vinvulo empregaticio com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas c procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRA FANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto, não e.xcluindo ou reduzindo essa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRAI ANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Alinoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarífado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almo.xarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que Julgar necessário; e

I. IO - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° .

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 • assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
^^do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

I. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

l.l - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
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CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; Rubricii ^—

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição.

'' 2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser
\,^solicitadas a Autoridade Competente do(a) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE, em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÂO

I. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

I. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária.

'^^LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias
contados da apresentação dos documentos junto a(o) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
MDE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CON TRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação. os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
nnanteira, sem que isso gere direito a alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, tica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
^ N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

= Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

3^

1 = (6/100)

365

1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

Cláusula décima quarta - da alteração do contrato

I. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos 1°
e 2°, da Lei 11° 8.666/93. & h b

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo desciimprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

l.I - advertência;

^  1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo dc 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial:
w

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente á solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

-^eja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidòneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7- não celebrar o contrato;
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2.9- apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da
Lei n." 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
ooderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

Nw^fetuados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

I. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n® , cuja realização decorre da autorização do Sr(a).
FRANCISCA MARIA PEREIRA FILHA, e da proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
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I. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e Julgadas no Foro do Município de PAULO RAMOS, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois dc lidas, são assinadas pelas representantes das parte.
CONTRA TANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

PAULO RAMOS - MA, em de de .

CONTRATAN TE CON rRATADA(O)

TESTEMUNHAS:
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